
TERMO DE CONSENTIMENTO

Este documento visa registrar a manifestação livre, informada e inequívoca

pela qual o TITULAR concorda com o tratamento de seus dados pessoais para

finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709 (Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais – LGPD) pela 123QRED SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA.
(“QRED”), inscrita no CNPJ sob o nº 35.559.232/0001-69.

Ao assinar o presente termo, o Titular consente e concorda que a QRED tome

decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realize o

tratamento de seus dados pessoais, envolvendo operações como as que se referem

a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução,

transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento,

eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação,

transferência, difusão ou extração.

Este termo está vinculado à Política de Privacidade da QRED, que se

encontra disponível para acesso em nosso website.

Autorização para consulta de dados

Por meio deste termo de autorização e na qualidade de representante legal da

empresa solicitante de proposta de empréstimo financeiro, seja estatutário seja com

poderes e autorizações prévias para tal fim, autorizo a empresa QRED, a BMP

Money Plus Sociedade de Crédito Direto S.A., inscrita no CNPJ sob o nº

34.337.707/0001-00 (“BMP”), e a VSI 123Qred Fundo de Investimento em Direitos

Creditórios., inscrita no CNPJ sob o nº 40.226.175/0001-36 ("VSI"), juntamente com

suas instituições financeiras parceiras, a consultarem as informações, os débitos e

as responsabilidades decorrentes de operações de crédito, bem como os registros

de medidas judiciais que em meu nome e em nome das sociedades nas quais

detenho participação acionária e/ou atuo como representante legal, constem ou

venham a constar do Sistema de Informações de Crédito (“SCR”), gerido pelo Banco

Central do Brasil - BACEN, ou nas demais fontes de dados de apoio que venham a

complementá-lo ou a substituí-lo.
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Estou ciente e de acordo que:

a) O SCR tem por finalidades fornecer informações ao BACEN para fins de

supervisão do risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e

propiciar o intercâmbio de informações entre essas instituições com o objetivo de

subsidiar decisões de crédito e de negócios;

b) A QRED, a BMP e a VSI poderão ter acesso aos dados constantes em todo e

qualquer sistema de informações públicas em nome da empresa e em nome de seus

sócios;

c) A QRED, a BMP e a VSI atuam exclusivamente no oferecimento de propostas de

empréstimo financeiro em favor de pessoas jurídicas, nos termos definidos pela

legislação brasileira;

d) Pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de discordância quanto

às informações constantes nos sistemas públicos de informações utilizados como

fonte de análise deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela

remessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou,

quando for o caso, pela respectiva decisão judicial, sem qualquer interferência,

responsabilidade, ação ou intermediação das empresas autorizadas;

e) Este termo de autorização representa a expressa concordância para que a

QRED, a BMP e a VSI realizem qualquer pesquisa necessária, exclusivamente, para

fins de análise de crédito e estruturação de proposta de empréstimo financeiro;

f) A assinatura deste termo expressamente ratifica que eu possuo todos os poderes

necessários para compartilhar dados e documentos da empresa e dos sócios, bem

como realizar, negociar e/ou aprovar contratação de empréstimo financeiro.

Outrossim, nos termos do artigo 1º, parágrafo 3º, inciso V, da Lei Complementar nº

105 de 10/01/2001 (Lei de Sigilo Bancário), autorizo as Instituições Financeiras

concedentes do crédito, conforme aplicável, a revelar as Minhas Informações

constantes ou que venham a constar do SCR a seu correspondente bancário BMP, e

eventuais cessionários ou endossatários do crédito concedido.

Estou ciente de que:
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a) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao BACEN para fins de

supervisão e fiscalização do risco de crédito a que estão expostas as instituições

financeiras e propiciar o intercâmbio de informações entre essas instituições com o

objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;

b) o SCR é alimentado mensalmente pelas instituições financeiras, mediante coleta

de informações sobre operações concedidas com responsabilidade igual ou superior

a R$ 200,00 (duzentos reais), vencidas e vincendas, inclusive em atraso e baixadas

com prejuízo, bem como valores referentes às garantias, tais como fianças e avais,

prestadas pelos clientes em favor das instituições financeiras;

c) poderei ter acesso aos dados constantes em meu nome no SCR por meio do

Registrato – Extrato de Registro de Informações no BCB, um sistema que fornece

gratuitamente informações disponíveis em cadastros administrados pelo BCB; bem

como, alternativamente, através das Centrais de Atendimento ao Público do BCB,

pessoalmente, ou por correspondência, conforme orientações disponíveis em seu

ambiente virtual (www.bcb.gov.br);

d) as informações remetidas para fins de registro no SCR são de exclusiva

responsabilidade da instituição financeira, inclusive no que tange às inclusões,

correções, exclusões, registro de medidas judiciais e manifestações de discordância

quanto às tais informações constantes no sistema, sendo certo que somente a

instituição financeira responsável pela inclusão poderá alterá-la ou excluí-la;

e) pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de discordância quanto

às informações constantes do SCR deverão ser dirigidas, por meio de requerimento

escrito e fundamentado, primeiramente à instituição responsável pela remessa das

informações. Em caso de não entendimento entre as partes, poderá ser registrada

reclamação na Central de Atendimento ao Público do BCB, ou por meio de medida

judicial cabível, em face da instituição financeira responsável pelo lançamento de

tais informações;

f) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de minha prévia

autorização;

g) os extratos das informações constantes no SCR são elaborados com base no

saldo existente no último dia do mês de referência, de acordo com critérios

contábeis e metodologia específica estabelecidos pelo BCB, podendo diferenciar-se
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daqueles apresentados por outros sistemas que tenham natureza e finalidade

distintas;

h) mais informações sobre o SCR podem ser obtidas em consulta ao ambiente

virtual do BCB (www.bcb.gov.br).

Dados Pessoais

Os dados pessoais coletados do TITULAR são:

1. nome completo;

2. estado civil;

3. data de nascimento;

4. endereço residencial;

5. número de telefone e contato WhatsApp;

6. endereço de e-mail pessoal;

7. documentos de identificação como RG, CPF e CNH;

8. dados financeiros;

9. dados da relação societária.

Finalidades do Tratamento dos Dados

O tratamento dos dados pessoais será realizado com as seguintes

finalidades: suporte aos Produtos e Serviços oferecidos; atender às suas

solicitações referentes aos Produtos e Serviços; avaliar o seu crédito e o crédito da

Pessoa Jurídica cadastrada e lhes oferecer condições adequadas para contratação

dos Produtos e Serviços; monitorar o seu crédito e o crédito da Pessoa Jurídica

enquanto estiver utilizando nossos Produtos e Serviços; acompanhar a evolução do

seu crédito e do crédito da Pessoa Jurídica para realizar ofertas de crédito e de

outros Produtos e Serviços no futuro; cumprir e atender à legislação aplicável,

obrigações legais e regulatórias, bem como proteger nossos direitos e atender a

nossos legítimos interesses.

Compartilhamento de Dados
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A QRED fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do Titular com a

BMP, VSI, BACEN e órgãos de proteção ao crédito, observados os princípios e as

garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018.

Segurança dos Dados

A QRED responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não

autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709/2018, a QRED comunicará ao

Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de

incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular.

Término do Tratamento dos Dados

A QRED poderá manter e tratar os dados pessoais do Titular durante todo o

período em que estes forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste

termo. Dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao

indivíduo, poderão ser mantidos por período indefinido.

O Titular poderá solicitar via e-mail ou correspondência à QRED, a qualquer

momento, que sejam eliminados seus dados pessoais não anonimizados, contudo,

fica ciente de que poderá ser inviável à QRED continuar o fornecimento de produtos

ou serviços a partir da eliminação.

Direitos do Titular

O Titular tem direito a obter da QRED, em relação aos dados por ela tratados,

a qualquer momento e mediante requisição:

I - confirmação da existência de tratamento;

II - acesso aos dados;

III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;
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IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários,

excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto na Lei nº 13.709;

V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto,

mediante requisição expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade

nacional, observados os segredos comercial e industrial;

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular,

exceto nas hipóteses previstas no art. 16 da Lei nº 13.709/2018;

VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador

realizou uso compartilhado de dados;

VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre

as consequências da negativa;

IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º da Lei nº

13.709/2018.

Direito de Revogação do Consentimento

Este consentimento poderá ser revogado pelo Titular, a qualquer momento,

mediante solicitação via e-mail ou correspondência à QRED.
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